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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a 

instalação de placas de sinalização 

nas vias públicas, alertando os 

motoristas sobre os cuidados 

necessários com os ciclistas. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal a instalação de placas de sinalização nas vias públicas, 

alertando os motoristas sobre os cuidados necessários com os ciclistas. 

           Solicito após leitura em Plenário, que se oficie a autoridade competente. 

JUSTIFICATIVA 

O Código de Trânsito Brasileiro (CTB) estabelece que motoristas e 

motociclistas devem manter uma distância lateral mínima de 1,5 metros ao 

ultrapassar ciclistas e priorizar sua passagem em cruzamentos e conversões. 

No entanto, na prática, o número de acidentes envolvendo ciclistas no trânsito 

continua elevado, gerando preocupação para a segurança desses usuários. 

Com o aumento significativo de pessoas que adotam a bicicleta 

como meio de transporte, seja por questões de economia, saúde ou 

sustentabilidade, é fundamental que as vias sejam adaptadas para garantir a 

segurança de todos. A sinalização adequada é crucial para educar motoristas, 

orientar ciclistas e reduzir os riscos de acidentes. 

Além disso, a instalação de placas que alertem sobre a presença de 

ciclistas contribui para a conscientização e promoção de um trânsito mais 

seguro e humanizado. Essas ações são essenciais não apenas para proteger 

os ciclistas, mas também para fomentar a boa convivência entre todos os 

usuários das vias, em consonância com a Lei nº 8.072, de 09 de outubro de 

2023, que reforça a necessidade de políticas públicas voltadas à segurança no 

trânsito. 
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Por fim, sugiro também a realização de palestras e campanhas 

educativas para destacar a importância da sinalização, orientando tanto 

ciclistas quanto motoristas sobre as regras e cuidados necessários. Essas 

medidas visam garantir bem-estar, qualidade de vida e a promoção de um 

transporte mais seguro e sustentável para todos. 

      Certa da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, 

aguardo atendimento à presente sugestão. 

 

Sala das sessões, 06 de setembro de 2024. 

 

___________________________ 

Ana Maria dos Santos 

Vereadora 
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